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2ª ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2017 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Jaboticatubas/MG, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando que: 

Em 03/07/2017 foi publicado o edital cujo objeto é o 

credenciamento de Instituições Financeiras, autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil, visando a concessão de empréstimo 

consignado e/ou renovação, aos Servidores Públicos Municipais com 

vínculo de trabalho formalizado e vigente, Aposentados e Pensionistas 

do Poder Executivo Municipal; 

Em 14/08/2018 foi publicada a Lei Geral de Proteção de Dados - 

Lei Federal nº 13.709, que dispõe sobre o tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural; 

DECIDE promover as seguintes alterações no Edital de 

Credenciamento nº 001/2017 – Processo Licitatório nº 049/2017: 

 

CLÁUSULA 1ª – O anexo IV do edital passará a vigorar com a inclusão da 

seguinte cláusula: 

“6 - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

  

6.1. Os PARTICIPES deverão observar as disposições da Lei 13.709, de 

14.08.2018, Lei Geral de Proteção de Dados, quanto ao tratamento dos 

dados pessoais dos SERVIDORES, EMPREGADOS, APOSENTADOS E/OU 

PENSIONISTAS, em especial quanto a finalidade e boa-fé na utilização 

de suas informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe 

o presente contrato de adesão de concessão de crédito consignado. 

 

6.1.1.  Administração (empregador) figura na qualidade de Controlador 

dos dados quando fornecidos ao BANCO para tratamento, sendo este 

enquadrado como Operador dos dados. O BANCO será Controlador dos dados 

com relação a seus próprios dados e suas atividades de tratamento. 

6.1.2. Os PARTICIPES estão obrigados a guardar o mais completo sigilo 

por si, por seus empregados ou prepostos, nos termos da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001 e da Lei Geral de 
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Proteção de Dados (LGPD), cujos teores declaram ser de seu inteiro 

conhecimento, em relação aos dados, informações ou documentos de 

qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou 

modo venham tomar conhecimento ou ter acesso, em razão deste contrato 

de adesão, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências 

da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta 

utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da lei. 

6.1.3. Além das obrigações relacionadas no item 6.1.2, são obrigados 

ainda a: 

I - garantir que os dados foram e serão obtidos de forma lícita, com 

base legal apropriada nos termos da LGPD, inclusive para fins de 

compartilhamento ou tratamento inerentes ao escopo e para fins deste 

contrato de adesão;  

II - possuir sistemas que garantam que a utilização dos dados seja 

realizada de acordo com a LGPD, observando, a manifestação 

revogabilidade do consentimento feita pelo titular dos dados; 

III - Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a 

proteger os dados de acessos não autorizados e de situações acidentais 

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito; 

IV - manter avaliação periódica do tratamento para garantir a 

segurança e qualidade do objeto desse contrato de adesão; 

V - fornecer, no prazo solicitado pelo outro PARTICIPE, informações, 

documentos, certificações e relatórios relacionados ao Tratamento, 

conforme diretrizes do Controlador dos dados; e 

VI - auxiliar o outro PARTÍCIPE na elaboração de avaliações e 

relatórios de impacto à proteção aos dados pessoais e demais 

registros, documentos e solicitações requeridos por Lei.” 

 

CLÁUSULA 2ª – DAS DEMAIS CLÁUSULAS  

As demais cláusulas ficam inalteradas. 

 

Jaboticatubas/MG, 20 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Eneimar Adriano Marques 

Prefeito Municipal 


